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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

ALEXSANDRO BASÍLIO DE GÓIS, brasileiro, solteiro, açougueiro, portador 

da Cédula de Identidade nº. 002.029.107 -SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob 

nº.058.204.184-84, sem endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua São 

José, nº. 13 (rua da mangueira) em Baixa do Meio, distrito rural de Guamaré/RN, 

CEP 59.598-000, por seu Advogado e bastante procurador legalmente constituído, 

conforme faz inserir o documento procuratório anexo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na 

Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

I - DOS FATOS 

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 06/02/2018, 

que ocasionou ao requerente vários traumas, inclusive incapacitantes, fatos estes, 

devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência que junta em 

anexo.Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma 
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do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, o que foi negado pelo seguinte motivo: 

“negativa técnica – sem sequelas”. 

Ocorre que, a análise da documentação médica foi realizada de forma 

superficial, o autor, vítima de acidente automobilístico, do fato ocorreu fratura de 

platô tibial (CID 10. S82.1), conforme laudos e atestados médicos apresentados no 

processo SINISTRO Nº. 3180467244, inclusive com direito reconhecido a 

percepção do benefício de auxílio doença previdenciário – INSS. 

A negativa do pedido do seguro é razão pela qual intenta a presente ação. 

 

II - DO DIREITO 

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor 

ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
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do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(grifo nosso) Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: boletim de ocorrência; b) Prova do dano decorrente: atestados 

e laudos médicos, inclusive LAUDO MÉDICO PERICIAL, REALIZADO PELO INSS E 

JUSTIÇA FEDERAL; c) Prova do esgotamento da via administrativa: carta de 

indeferimento do pedido pela seguradora. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 373do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação 

contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 

termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. Ou seja, pela omissão voluntária do 

réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada 
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em valor proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do acidente 

automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ 

FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016) 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais. 

 

III - CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, a 

correção monetária incide a partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo 

prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência recíproca, 

devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ainda que uma 

delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a 

cobrança para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50, não havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, 

uma vez que ele foi revogado pelo Código de Processo Civil de 1973. 

RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, 
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Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

 

IV - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Autor encontra-se desempregado, não possuindo condições financeiras 

para arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência, cópia dos seus contracheques e certidão 

de nascimento dos filhos que junta em anexo. 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e pelo 

artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao requerente. 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código 

de Processo Civil; 

2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder 

a presente demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das 

quantias devidas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescidas ainda de juros e correção monetária; 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a documental 

e pericial;  

5. Manifesta não ter interesse na realização de audiência conciliatória, nos termos 

dos art. 319, VII e 334 do CPC; 

6. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros 

previstos no art. 85, § 2º do CPC. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que pede e espera o deferimento. 

 

Natal/RN, 17 de dezembro de 2019. 

 

Willian Wemdenberg Macedo Bezerra 

Advogado 

OAB/RN - 18.130 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 

 

ALEXSANDRO BASÍLIO DE GÓIS, brasileiro, solteiro, açougueiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 002.029.107 -SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob 

nº.058.204.184-84, DECLARO, para fins que se fizerem necessários, que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, que atualmente tenho residência 

fixa o seguinte endereço Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n°. 23, Baixa do Meio, 

distrito rural de Guamaré/RN, CEP 59.598-000. 

 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar 

ciente de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 

prestadas. 

 

 

Baixa do Meio/RN, 27 de novembro de2018. 

 

 

 

ALEXSANDRO BASÍLIO DE GÓIS 
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DADOS DO CLIENTE!

MARIA DO CEU DE OLIVEIRA MOURA

ENDEREÇO
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 23
-CENTRO/AREA URBANA -59598-000
GUAMARE RN -

DATA DE VENCIMENTO

02/12/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 179,06

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

25/11/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

25/11/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

033556712

CONTA CONTRATO

7002558100
CLASSIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 
Monofásico 
B1

CONTA CONTRATO

7002558100

MÊS/ANO

11/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 179,06

VENCIMENTO

02/12/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar e perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838800000011   790600384071   002558100208   012594190332   

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

PERÍODO CONSUMO

24/10/2019 a 25/11/2019

CONSUMO

223

 

ICMS - BASE DE CÁLCULO R$ 0,00 Alíquota 18,00 valor do imposto R$ 28,61

Destaque aqui

    Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B nº 1343429515
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PROCURAÇÃO 

“ad judicia, et  extra” 

OUTORGANTE: AALLEEXXSSAANNDDRROO  BBAASSÍÍLLIIOO  DDEE  GGÓÓIISS,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ssoolltteeiirroo,,  aaççoouugguueeiirroo,,  

ppoorrttaaddoorr  ddaa  CCéédduullaa  ddee  IIddeennttiiddaaddee  nnºº..  000022..002299..110077  --SSSSPP//RRNN,,  iinnssccrriittoo  nnoo  CCPPFF//MMFF  

ssoobb  nnºº..005588..220044..118844--8844,,  sseemm  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo,,  rreessiiddeennttee  ee  ddoommiicciilliiaaddoo  nnaa  RRuuaa  

SSããoo  JJoosséé,,  nnºº..  1133  ((rruuaa  ddaa  mmaanngguueeiirraa))  eemm  BBaaiixxaa  ddoo  MMeeiioo,,  ddiissttrriittoo  rruurraall  ddee  

GGuuaammaarréé//RRNN,,  CCEEPP  5599..559988--000000. 

OUTORGADO: WILLIAN WEMDENBERG MACEDO BEZERRA, brasileiro, solteiro, 

CPF/MF n°. 013.127.804-52, Advogado, inscrito na OAB/RN n°. 18.130, residentes e 

domiciliados em Natal/RN, com endereço profissional na Rua professor Paulo Vieira 

Nobre, nº 1648, Lagoa Nova, CEP: 59.064-180, Natal/RN. Tel. 84- 99688-0950; E-

mail: wwmb2012.juridico@hotmail.com  

 

PODERES:  O(s) Outorgante(s) concede(m) amplos e gerais poderes da cláusula “ad 

judicia, ad negotia, et extra” aos Outorgados, a fim de que possam em conjunto ou 

isoladamente propor, interpor, impetrar e defendê-lo(s), nas Ações competentes até o 

final do julgamento, usando os recursos legais, acompanhando o feito em todos os seus 

trâmites, podendo, para tanto, apresentar declarações, ceder, renunciar ou transferir 

direitos, promover propostas, conciliar, permutar, confessar, desistir, transigir, decidir, 

firmar compromissos ou acordos, receber, dar quitações, levantar valores mediante 

alvarás judiciais e/ou requisitórios de pequeno valor (RPV ́s) assinar, receber citações e 

intimações, bem como, comparecer e representar em audiências, pedir arquivamento de 

Ação e desentranhamento de documentos, respondendo fielmente pelo(s) Outorgante(s), 

em especial perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Repartições Públicas, 

Autarquias (INSS) ou Entidades Paraestatais, recorrendo de decisões quando necessário 

for, até transito em julgado, podendo, inclusive, substabelecerem a presente Procuração, 

com ou sem reservas de poderes, com igual teor e validade, o que tudo será dado como 

bom fim e valioso propósito.  

 

Num. 51921394 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILLIAN WEMDENBERG MACEDO BEZERRA - 17/12/2019 10:09:56
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121710095674900000050096682
Número do documento: 19121710095674900000050096682



 

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS

Nº Sinistro: 3180467244

Vitima: ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS

Data do Acidente: 06/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador EDIVANIA BEZERRA DE LIMA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180467244), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/02/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Dr. André Fernandez de Oliveira CRM/RN 4677 

Rua: Quintino Bocaiúva, 568 Centro – Pau dos Ferros/RN 

Tel: (84) 3351-3166 (84) 99850-0589 email: dr.fernandez.pericia@gmail.com 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte – 11ª Vara 

Juizado Especial Federal  

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DO RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 

1 – HISTÓRICO E EXAME CLÍNICO ....................................................................... 1 

2 - PREAMBULARES ................................................................................................... 2 

3 – DOENÇAS, DEFICIÊNCIAS OU SEQUELAS .................................................... 2 

4 – INCAPACIDADE OU LIMITAÇÃO ..................................................................... 3 
DA ATUAL (OU ÚLTIMA) PROFISSÃO ............................................................... 3 

DAS ATIVIDADES HABITUAIS NO CONTEXTO SÓCIO-ECONÔMICO ........... 3 

5 –INÍCIO DA INCAPACIDADE E ADICIONAL INVALIDEZERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

6 – ESCLARECIMENTOS DIVERSOS ...................................................................... 6 
 

NOME COMPLETO DA PARTE AUTORA: Alexsandro Basílio de Gois 

 

Nº DO PROCESSO: 0504025-04.2018.4.05.8403T   

DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: 11.02.2019.  

 

1 – HISTÓRICO E EXAME CLÍNICO: 

O autor é portador de sequela de fratura em perna direita em virtude de acidente de 

moto ocorrido em 02.2018, sendo submetido a tratamento cirúrgico para fratura de 

ossos da perna na época, alegando não conseguir trabalhar desde então.  

Ao exame físico encontra-se afebril, anictérico, mucosa corada, acianótico, pulso de 

extremidade sem anormalidade, fáceis atípica, atitude atípica, orientado em tempo e 

espaço, limitação de movimento em perna direita. 
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2 – PREAMBULARES: 

2.1) A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)? 

(   ) Sim                     ( x ) Não 

 

2.2) Qual a idade da parte autora e seu grau de instrução? 

Idade: 32 anos.                   Grau de instrução: Ensino fundamental. 

 

2.3) QUAL A ÚLTIMA OCUPAÇÃO informada pela parte autora? 

(    ) RURAL - agricultura/pecuária (familiar) ou pesca artesanal; 

(    ) RURAL – empregado (formal ou informal ou temporário) ou avulso;  

(    ) URBANO – empregado, doméstico ou avulso: R: Garçom. 

(    ) URBANO – autônomo, com contribuição ou na informalidade:             

(    ) Dona de casa; 

( x ) Desempregado, e o último trabalho foi: Balconista. 

 

2.4) QUAIS OUTROS TRABALHOS, atividades ou biscates já realizados?  

R: O autor relatou sempre ter trabalhado como balconista. 

 

3 – DOENÇAS, DEFICIÊNCIAS OU SEQUELAS:  

3.1) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, deficiência ou de alguma 

sequela decorrente de acidente/doença? Desde quando? Indique o perito uma data 

provável. 

(    ) Não é portadora de nenhuma doença ou sequela, conforme documentos 

apresentados; 

(    ) Não apresentou documentos que permitam (ou confirmem) o diagnóstico médico;   

 Nessas duas alternativas, a razão pela qual não se reconhece haver doença, 

deficiência ou sequela, mesmo com documentos / relato da autora, é a 

seguinte:  

( x ) É portadora de doença, deficiência ou sequela, especificada adiante 

- A(s) Doença(s) ou Sequela(s) é (são), com CIDs: R: Sequela de fratura em perna 

direita; CID T93, S82. 

- A data de início da doença ou sequela de acidente/doença é: R: Em 02.2018. 

- Trata-se de acidente do trabalho, de doença profissional ou doença do trabalho ? 

(arts. 19 a 21 da Lei 8.213/91). Justifique: 

R: Doença de origem traumática. 

Observações: xxx. 

 

3.2)  A doença ou sequela é reversível, levando em conta a idade e as condições sócio-

econômicas do(a) periciando(a)? Há prognóstico favorável ou pessimista? 

(   ) doença é irreversível;  (  x ) doença reversível;  

(   ) sequela irreversível;   (    ) sequela reversível;  

(    ) prognóstico ruim;       ( x ) prognóstico bom;  (   ) prognóstico intermediário;   

Detalhamento (tratamento na rede pública, efeito de medicamentos e supervalorização 

dos sintomas):  
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R: O paciente encontra seu tratamento na rede publica de seu município (SUS) e a 

medicação utilizada não altera suas funções vitais ao ponto de chamar atenção. 

 

3.3) O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? 

Resposta: ( x ) Não      (   ) Sim, qual?  

 

 

4 – INCAPACIDADE OU LIMITAÇÃO: 

DA ATUAL (OU ÚLTIMA) PROFISSÃO 

● ATIVIDADE:             

4.1) A(s) doença(s), deficiência(s) ou sequelas(s) ocasiona(m), quanto à atual (ou 

última) atividade laborativa informada:  

(   ) NÃO HÁ LIMITAÇÃO E NEM INCAPACIDADE. Apesar de ser portador de 

doença/sequela, essa não inviabiliza e nem dificulta o trabalho;  

(    ) LIMITAÇÃO, é possível o desempenho do trabalho, mas reduz a plena 

capacidade laborativa;   

( x ) INCAPACIDADE para o exercício da última/atual atividade laborativa informada; 

 ╚ Nesse caso, a incapacidade para a última atividade informada é: 

( x ) TEMPORÁRIA (recuperação previsível em curto/médio prazo) de 08 

meses. 

(   ) DEFINITIVA (improvável recuperação).  

Observações (se necessárias):  

 

DAS ATIVIDADES HABITUAIS NO CONTEXTO SÓCIO-ECONÔMICO:  

● Nesse quesito, levar em conta as atividades habituais (histórico laborativa e 

atividade para a qual tenha sido reabilitado), bem como o contexto 

social/macroeconômico em que está inserido o(a) periciando(a) e a 

(in)elegibilidade para a reabilitação profissional.      

                                       

4.2) Em vista das atividades habituais do Periciando(a)/Autor(a) e do contexto 

socioeconômico, a(s) doença(s) ou sequela(s) ocasiona(m):  

(   ) NÃO HÁ LIMITAÇÃO E NEM INCAPACIDADE, ou seja, apesar de ser portador 

de doença/sequela informada acima, essa não inviabiliza suas atividades habituais e 

nem de outros trabalhos;  

(    ) LIMITAÇÃO: limita as condições de desempenhar atividade laborativa em grau; 

(    ) leve, 

(    ) moderada, 

(    ) grave. 

╚ Especificar quais são as limitações que a parte apresenta, considerando tempo, 

intensidade, tratamento, atual ou última ocupação informada, condições pessoais 
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da autora, ou seja, idade, grau de instrução e funções (equilíbrio, audição, visão, 

fala, mobilidade, força, resistência, dor, indisposição, emoção, inteligência):  

╚ A limitação é temporária ou definitiva? Se temporária, qual o tempo médio de 

duração?  

(   ) INCAPACIDADE TOTAL, para todo e qualquer trabalho: (   ) Definitiva. 

                                                                                                       (  ) Temporária. 

(    ) INCAPACIDADE PARCIAL, NECESSITANDO DE REABILITAÇÃO; 

( x  ) INCAPACIDADE PARCIAL, DISPENSANDO REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL, ESTANDO APTO para trabalhar em atividades disponíveis, tais 

como:  

BRAÇAL            (    ) nenhuma  (   ) todas  (    ) algumas, como:                      

MANUAL           (    ) nenhuma (   ) todas  (x  ) algumas, como: Porteiro. 

TÉCNICA           (    ) nenhuma (   ) todas  (    ) algumas, como:  

INTELECTUAL (    ) nenhuma (   ) todas  (    ) algumas, como:  

Observações (se necessário, indicação de atividades para as quais seria capaz 

(havendo limitação ou capacidade parcial; razões de necessidade de 

reabilitação profissional)):  

 

4.3) O QUADRO CLÍNICO da parte Autor (a) é semelhante ao apresentado ao INSS? 

(  ) SIM, as doenças, as sequelas ou deficiências são substancialmente as mesmas; 

(    ) NÃO, as doenças, as sequelas ou as deficiências informadas e provadas junto ao 

INSS não acometem mais a parte Autora;   

(  x  ) RELATIVAMENTE, o quadro clínico é semelhante, porém, hoje, mais grave; 

(   ) RELATIVAMENTE, o quadro clínico é semelhante, porém, hoje, atenuado; 

Observações:  

 

4.4) Qual a DATA DE INÍCIO (comprovada) da limitação?  

( x ) Quesito prejudicado por não constatação de limitação; 

(    ) Juntamente com a Doença/Sequela que o acomete, em: 

(    ) Após a doença, decorrente de agravamento, em:  

(    ) Na data da entrada do ÚLTIMO requerimento administrativo, em:  

(    ) Na data da perícia médica judicial por não ter provas para estabelecer outra data;  

(    ) Outra data: 

Observações (se acolhida outra data; incapacidade por período determinado; 

requerimentos anteriores ao último; se possível, explicitar razões da data de início da 

limitação):                                            

 

 

4.5) Qual a DATA DE INÍCIO (comprovada) da incapacidade?  

(    ) Quesito prejudicado por não constatação de incapacidade; 

(  ) Juntamente com a Doença/Sequela que o acomete, em:  

( x ) Após a doença, decorrente de agravamento, em: 10.2018. 

(    ) Na data da entrada do ÚLTIMO requerimento administrativo, em:  

(    ) Na data da perícia médica judicial por não ter provas para estabelecer outra data;  

(    ) Outra data:     
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Observações (se acolhida outra data; incapacidade por período determinado; 

requerimentos anteriores ao último; explicitar razões da DII):                                          

 

4.6) O(a) periciando(a) É CAPAZ para realizar as ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA 

(banhar-se, vestir-se,  comer, passear, tomar medicamentos etc.) sem a ajuda de 

terceiros? 

(    ) Quesitos prejudicados em caso de não constatação de incapacidade; 

( x ) SIM, é capaz de realizar atividades diárias sem a ajuda de terceiro; 

(    ) NÃO, depende de terceiros para realizar atividades diárias.  

Observações:  

 

5 – ADICIONAL INVALIDEZ (RESPONDER SOMENTE EM CASO DE 

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA) 

 Nos termos da Lei 8.213/91: Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do 

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 

25%. 

 De acordo com o Decreto n. 3.048/99, Anexo I: A N E X O I - RELAÇÃO DAS 

SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ DIREITO À 

MAJORAÇÃO DE VINTE E CINCO POR CENTO PREVISTA NO ART. 45 DESTE 

REGULAMENTO. 

  1 - Cegueira total. 

  2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 

  3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 

  4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for 

impossível. 

  5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 

  6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for 

impossível. 

  7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e 

social. 

  8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 

  9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. 

 

5.1) O(a) periciando(a) É CAPAZ para realizar as ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA 

(banhar-se, vestir-se, comer, passear, tomar medicamentos etc.) sem a ajuda de 

terceiros? 

( x ) SIM, é capaz de realizar atividades diárias sem a ajuda de terceiro; 

(    ) NÃO, depende de terceiros para realizar atividades diárias.  

(    ) PARCIAL, depende de terceiros para realizar algumas atividades diárias.  

Observações:  

 

5.2) Qual a DATA DE INÍCIO DA DEPENDÊNCIA de terceiro?  

( x ) Quesito prejudicado em caso de ser independente ou de dependência ser relativa; 

(    ) Juntamente com a Doença/Sequela que o acomete, em: 
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(    ) Após a doença, decorrente de agravamento, em: 

(    ) Na data da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em:  

(    ) Na data da entrada do ÚLTIMO requerimento administrativo, em:  

(    ) Na data da perícia médica judicial por não ter provas para estabelecer outra data;  

(   ) Outra data: 

Observações (se acolhida outra data; incapacidade por período determinado; 

requerimentos anteriores ao último; se possível, explicitar razões da DII):             

 

 

6 – ESCLARECIMENTOS DIVERSOS: 

Preste o (a) Senhor (ª) Perito (a) os esclarecimentos adicionais que considerar necessários.  

R: O autor necessita de tratamento médico e seu tratamento está disponível no SUS; 

Foi fundamental para a formação da convicção exame radiológico de perna direita 

realizado em 05.09.2018. 

 

 

PERÍCIA MÉDICA: 

Fica o (a) Doutor (a)  Perito (a) comunicado (a) da sua nomeação, bem como da obrigação 

de entregar o laudo em até 10 (dez) dias após a realização do exame pericial. 

 

Assú/RN, 11.02.2019. 

                                                        

 

                                                                                    

                                                        

                  

André Fernandez de Oliveira. 

Médico Perito – CRM/RN 4677   
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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 26
Nr. do Processo 0504025-04.2018.4.05.8403T Autor ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS

Data da Inclusão 28/03/2019 18:43:37 Réu
INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - Mossoró e outros

Última alteração
PEDRO IVO BORGES BIGOIS CAPISTRANO às 28/03/2019
14:35:55

Juiz(a) que validou ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SEGUNDO
Sentença Tipo: Tipo A - Fundamentação Individualizada

Decisão: Procedente   
Decisão de Embargos? Não    Sim   

SENTENÇA (TIPO A)

(RESOLUÇÃO CJF Nº 535, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006)

 

 

1.                Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei
n. 10.259/01.

 

I – FUNDAMENTAÇÃO

 

2.                A parte autora pleiteia a/o concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-
doença, sob o fundamento de que mantém os requisitos legais para sua percepção.

 

3.                Nos termos da legislação de regência, o benefício pretendido demanda a
comprovação da qualidade de segurado (a) e carência, além da demonstração de
incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual (art. 59, Lei n. 8.213/91).

 

4.                Quanto à condição de segurado (a) da parte requerente e o cumprimento do
período de carência mínima exigida para a concessão do benefício, constato que, além de não
ser a matéria litigiosa tratada nos autos, restaram devidamente comprovados, tendo em vista
que o benefício ora postulado foi recebido até 02/10/2018, o que manteria sua qualidade de
segurado, pelo menos, até 02/10/2019, conforme se pode verificar no anexo de n° 21, fl. 07.

 

5.                Em relação à incapacidade, o laudo pericial acostado aos autos (anexo 22), é
conclusivo a respeito, atestando que a parte demandante está incapacitada de forma
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temporária. Confira-se:

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: 11/02/2019

 

3 – DOENÇAS, DEFICIÊNCIAS OU SEQUELAS

3.1) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, deficiência ou de
alguma seqüela decorrente de acidente/doença? Desde quando? Indique
o perito uma data provável.

É portadora de doença, deficiência ou sequela, especificada adiante:

A(s) Doença(s) ou Sequela(s) é (são), com CIDs: R: Sequela de fratura
em perna direita; CID T93, S82.

- A data de início da doença ou sequela de acidente/doença é: R: Em
02.2018.

 

4 – INCAPACIDADE OU LIMITAÇÃO DA ATUAL (OU ÚLTIMA)
PROFISSÃO

4.1) A(s) doença(s), deficiência(s) ou seqüela(s) ocasiona(m), quanto à
atual (ou última) atividade laborativa informada:

INCAPACIDADE para o exercício da última/atual atividade laborativa
informada;

Nesse caso, a incapacidade para a última atividade informada é:
TEMPORÁRIA (recuperação previsível em curto/médio prazo), de 08
meses;

 

DAS ATIVIDADES HABITUAIS NO CONTEXTO SÓCIO-ECONÔMICO

4.2) Em vista das atividades habituais do Periciando(a)/Autor(a) e do
contexto sócio-econômico, a(s) doença(s) ou seqüela(s) ocasiona(m):
 INCAPACIDADE PARCIAL, DISPENSANDO REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL, ESTANDO APTO para trabalhar em atividades
disponíveis, tais como: MANUAL ( ) nenhuma ( ) todas (x ) algumas,
como: Porteiro.

4.5 Qual a DATA DE INÍCIO (comprovada) do incapacidade? Após a
doença, decorrente de agravamento, em: 10.2018.

 

6.                Já no que tange à data inicial do benefício, entendo que deve ser restabelecido
desde a data imediatamente posterior à cessação, qual seja 03/10/2018, tendo em vista que,
conforme o laudo, a parte autora se encontra incapaz desde 10/2018 (anexo 22, quesito, 4.5),
ou seja, ocorreu em mês concomitante à cessação administrativa do último benefício
concedido (DCB em 02/10/2018: anexo 21, fl.07)
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II-DISPOSITIVO

 

7.                Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial,
extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para condenar o INSS na
obrigação de restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, bem
como a lhe pagar as parcelas vencidas desde 03/10/2018, com DIP a partir de 01º de
março de 2019, sobre as quais incidirão correção monetária, a contar de quando cada
prestação deveria ter sido paga, e juros de mora, a partir da citação, na forma do que restou
decidido pelo STF no RE 870.947, aplicando-se, analogicamente e no que cabível, o Manual
de Cálculos da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

 

8.                Considerando os elementos convincentes da fundamentação acima, bem assim o
caráter alimentar da prestação em comento e a condição de penúria do Demandante, DEFIRO
A TUTELA DE URGÊNCIA, para determinar ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante
o benefício ora restabelecido, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos) reais.

 

9.                Tendo em vista que o laudo pericial informa o prazo de duração da incapacidade
de 08 (oito) meses, determino que o benefício ora deferido não seja cessado até ser exaurido
o referido prazo, que inicia em 11/02/2019 (data da realização da perícia). Consigno que
novo pedido de restabelecimento na via judicial somente será admitido após negativa
do INSS em face de pedido de prorrogação previsto no art. 60, §§ 8º e 9º, da Lei n.
8.213/90.

 

10.              Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório.

 

11.              Defiro o beneficio da assistência judiciária gratuita.

 

12.              Sem custas e sem honorários (art. 55 da lei 9.099/1995).

 

13.              Registre-se. Intimem-se.

 

Assu/RN, 28 de março de 2019.
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ARNALDO PEREIRA DE ANDRADE SEGUNDO

Juiz Federal

 

 
Visualizado/Impresso em 17 de Dezembro de 2019 as 10:01:19
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  17/04/2019  15:39:29
                   INFBEN - Informacoes do Beneficio                            
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
 NB  6221032699   ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS    Situacao: Ativo                 
 CPF: 058.204.184-84    NIT: 1.602.972.954-4    Ident.: 2029107      RN         
                                                                                
  OL Mantenedor: 18.0.21.050       APS    : APS MACAU SABI                      
  OL Mant. Ant.:                   Banco  : 237  BRADESCO                       
  OL Concessor : 18.0.21.050       Agencia: 599240  DROGARIA MOREIRA - BRADESCO 
                                                                                
  Nasc.: 12/09/1986  Sexo: MASCULINO Trat.: 13       Procur.: NAO   RL: NAO     
  Esp.:  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO            Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00     
  Ramo Atividade: COMERCIARIO                 RP: N  Qtd. Dep. I. Renda: 00     
  Forma Filiacao: DESEMPREGADO                       Qtd. Dep.Informada: 00     
  Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 00/00  
  Situacao: ATIVO / REATIVACAO JUDICIAL              Dep. valido Pensao: 00     
                                                                                
  APR.   :     1.363,68 Compet : 04/2019   DAT    : 24/12/2017  DIB: 02/02/2018 
  MR.BASE:     1.167,96 MR.PAG.:  1.131,75 DER    : 26/02/2018  DDB: 22/03/2018 
  Acompanhante:    NAO  Tipo IR: ISENTO    DIB ANT: 00/00/0000  DCB: 00/00/0000 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     

            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  17/04/2019  15:39:32
                   CONBAS - Dados Basicos da Concessao                          
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
 NB  6221032699   ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS     Situacao: Ativo                
 OL Concessor  : 18.021.050          Renda Mensal Inicial - RMI.:       1.131,75
 OL Conc. Ant1 :                     Salario  de  Beneficio     :       1.498,55
 OL Conc. Ant2 :                     Base Calc. Apos. - A.P.Base:               
 OL Conc. Ant3 :                     RMI/Antiga Legislacao....  :               
 OL Executor   :                     Valor Calculo Acid. Trab.  :               
 OL Manutencao : 18.021.050          Valor Mens.Reajustada - MR :       1.167,96
 Origem Proc.  : CONCESSAO ON-LINE                                              
 Trat.: 13     Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD        
 CNIS:   0 NAO HOUVE UTILIZACAO DE DADOS DO CNIS NB. Anterior   :               
 Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO          NB. Origem     :               
 Ramo atividade: 2 COMERCIARIO                   NB. Benef. Base:               
 Forma Filiacao: 0 DESEMPREGADO                              Local Trabalho: 181
 Ult.empregador:  3677640000129                  DAT: 24/12/2017 DIP: 02/02/2018
 Indice  Reaj. Teto:                             DER: 26/02/2018 DDB: 22/03/2018
 Grupo Contribuicao:  7                          DRD: 26/02/2018 DIC:           
 TP.Calculo        : CALCULO DA LEI 13.135/2015  DIB: 02/02/2018 DCI:           
 Desp: 09 CONC. BASE ARTIGO 27 INCISO II DO R DO/DR:             DCB:           
 Tempo Servico     :  7A  2M  5D         DPE:   A   M   D       DPL:   A   M   D
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     

            MPAS/INSS  Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 17/04/2019  15:39:37
                       HISMED - Historico de Pericia Medica            Pag:  01 
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
  NB..:  6221032699         Nome:  ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS                   
  DER.:  26/02/2018         DIB.:  02/02/2018      DAT.:  24/12/2017            
  DID.:  02/02/2018         DII.:  02/02/2018  Dt Acid.:                        
  Especie:  31         Profissao:  00999                                        
                                                                                
      Ordem   Conclusao   Dt. Limite   Seq. Dependente   Dt. Realizado          
       04         2       11/10/2019                       17/04/2019           
       03         1                                        02/10/2018           
       02         2       26/09/2018                       26/07/2018           
       01         2       31/07/2018                       22/03/2018           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                     Proxima Pagina (Nova Pesquisa ou Finalizar com 99)  99     
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